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pluno proposto j porqne os Commissarios creadcs pOl' ostu fórma seriam como ou
tros tantos almctaceis mult ipl icados pelos bairros da Cidade e Freguczias do Termo:
accrescendo que a expe-ienc!e lendo já abonado durante o pcriodo de dous an nos
as vantagens puhllcas , que se seguem de trabulhurnm os Provedores em harmonia
corn as Oamaras Muuic ipacs , como se está praticando . no archipclago dos Açôres ,
importa não crear novos empregos, que tendem a obstar á simplicidade do serviço
publico , ao passo qlle au gmcntam difficuld ades, que aliás sobram, quando um novo
systema de administraç ào começa a ter andamento. Pelucio das Necessidades em
'13 de Maio de 18M, - Bento Pereira da Cm'mo.

DECRETO.

c,ONVINDO promover nestes Reinos II Agricuhura, base a mais firme da. ria
qucaa Nacional; e Sendo-Me p resentes R:; luzes, mcrecim entn. e serviços do Doutor
José de Sá Ferreira Santos Va lte , Lente Cethedrut lco da Faculdade de Filosofia
na Universldade de Coimbra, com exercício na Oad eir a de Botanica, c Agri cultura,
o qual na sua honrosa emigraçào pela Causa da LegitimiJude , e da Carla, visitou
em Inglaterra, França, e Belgica os mais no t a veis estabele cimentos rur.ies, consul
tau os melhores Professores, e se enriqueceu com os couhe cime ntoa , CJ ue a prática
tem modernamente acreditado: Hei por bem, cm Nome da RA.IN IU., Nomea-I» Di
rector do Museu, e J ardim Bota nlco , contigues ao Palacio d' Ajuda, ficando por
este modo habilitado a abrir urna aula publica, onde explique os elementos da Scien
ciu coro a clareza, e rnethodo , que mais convenha ' ú facilidade do c!lsino.E pois
que a prática deve justificar de perto a theoria , Hei outro sim por butn conceder..
lhe, em Nome da Mesma Augusta Senhora . para modelo, e demcnstruçân d.is dou ..
trinas o/{ronomicas, um local arrazoado na Cerca do antigo Convento de Santa l\la
ria de Belém, onde boje se abrigam os Alumnos da Casa Pia; Esperando-que seja
proveitosa a elles , c á Patria uma. instrucção, que dirig-ida. por este metbcdc tem
dado entre todas as Nações os mais felizes resultados. O Ministro e Secretario d'Es
tado dos Negocias do Reino o tenha assim entend ido, e faça executar. Palaeio das
Necessidades em vinte e tres de Maio de mil oitocentos trinta e quatro. - D. PE..
ORO, DUQUE DE BaAGANçA. - Bento Pereira do Carmo.

PORTARIA ,

SUA Ml,lgestade Imperial o DUQUE D~ BRAGANÇA, Regente em Nome da Rai
nha f .Manda, pela Secretaria d'Estado dos Negociosda Fazenda, declarar ao Ad
ministrador Geral das Alfandegas do Sul do Reino que em virtude da eutboriae
çâo , que lhe concede o Decreto de dezesete de Setembro do anno próximo passado,
cumprc-Ihe tornar conhecimento de toda a correspondencia d05 outros Administra
dores, seus subalternos, e dirigir as suas Representações d irectamente ao Ministro
Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda, como Presidente do Tribunal do 'I'he
souro Publico, na conformidade do que determina o mesmo Decreto: ficando de
nenhum effeito a Portaria, que se lhe dirigiu em vinte e deus do corrente rnez , so
bre n maneira de fazer esta correspondencla . Paço das Necessidades em 26 d'Abril
de 1834, -José da Síloa Careolho,

PORTA RIA.

TENDO sido presente a Sua Magostade Imperial o DUQUr. DE BllAGA.NÇA, Rc..
gente em Nome da Rainha, o culpavel desl-ixo , que tem havido no cumprimento
do § 10.' do Regulamento de 5 d'Agosto do 1824, o qual manda que lodo o Na
vio, que entrar) ou sa ír a Barra de Lisboa, será obrigado a tomar Piloto exa m inado ;
seguindo-se desta omissão frequentes perigos, e não menos damnos , que todas as
Nações marítimas da Europa tem buscado acautelar por identicos meios aos que
estào estabelecidos peta citado Regulamento: l\iaoda o [\'Íesmo Augusto Senhor, SUSa

citando B. execuçào , e pontual cumprimento do quel le paragrapho, que o Capitão
do Porto de Lisboa nâo permuta mais a saída, ou entrada de qualquer Navio sem
aquelle essencial requisito, responsabi lisundo-o por qualquer omissão em tão impor
tante materia . Paço das Necessidades em 28 de Muio de 1334,. =: Francisco Simôes
Margiocll'i .

DECRETO.

TENDO Eu por Decreto de quinze d'Agosto de mil oitocentos trinta etres con
vocado as Côrtes Geras, da Nação Portugueaa , Fui ca nstrungido a prorogar p-Ie
Decreto de vinte- e sele de Selembro segum te o dia marcado para as Eleições d05
Deputados por se achar ainda naquell a época a maior parte do Reino em poder d~
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